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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2018 PARA 

DESIGNAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº. 01/2018 

 
O Secretario de Administração do Município de São José do Povo, estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal, autorizado pela Lei Municipal de nº. 517/2012 de 09 de abril de 2012, regidos 
pelas normas constantes neste Edital. Considerando-se a urgente necessidade 
temporária de se suprir demandas do serviço público municipal na Secretaria de Saúde 
(PSF) através da contratação de profissional de Técnico de enfermagem, Auxiliar em 
Saúde Bucal, por tempo determinado, Secretaria de Fazenda através da contratação de 
Contador, Secretaria de Educação através da contratação de Professor de Matemática, 
Pedagogia, Ciências, Geografia, Professor de Inglês/Arte/Ensino Religioso e Nutricionista, 
Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social através da contratação de profissional 
de Assistente Social, Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento através da 
contratação de Tratoristas, para atender demandas deste Município; torna público a todos 
os interessados a realização de Teste Seletivo para preenchimento temporário. 
 
 
1 � DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 � O processo seletivo simplificado para contratação imediata e reserva será regido 
por este Edital e coordenado pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretária 
Municipal de Administração e comissão instituída pela portaria N° 009/2018- DE 26 DE 
JANEIRO DE 2018. 
1.2 � O cargo, vagas disponíveis, carga horária, remunerações, pré-requisitos e 
atribuições dos cargos serão aqueles informados no Anexo I deste Edital.  
1.3 � Os requisitos situados no item 2.0 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
deste Edital deverão ser atendidos e comprovados na data da nomeação. 
1.4 � Este Seletivo será realizado mediante aplicação de prova de caráter 
classificatório e eliminatório. É de inteira responsabilidade dos candidatos 
acompanharem as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este Seletivo, ao quais serão publicados no www.diariomunicipal.com.br/amm-mt, 
www.saojosedopovo.mt.gov.br e afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 
Hospital Municipal e na Câmara Municipal. 
1.5 � O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São José do Povo, 
situada na Rua José Salmem Hanze � 924 Centro � São José do Povo - MT, no horário 
das 12:00 ás 17:00hs, informações pelo telefone 66 3494-1113 ou 66 3494-1137. 
1.6 � Integram a este Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO I � Das Vagas. 
Anexo II � CCrroonnooggrraammaa.. 
Anexo III � Conteúdo Programático 
Anexo IV - Planilha Prova Prática Tratorista 
 
 
2 � DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
2.1 � Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
2.2 � Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;  
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2.3 � Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da designação e/ ou 
contratação;  
2.4 � Apresentar os documentos pessoais e carteira profissional (caso regulamentado);  
2.5 � Possuir aptidão física e mental para o exercício das suas atribuições;  
2.6 � Atender aos requisitos para a vaga a qual concorre e cumprir todas as determinações 
deste Edital.  
 
 
3 � DAS INSCRIÇÕES  
3.1 � A inscrição deverá ser efetuada por meio de entrega da ficha de inscrição que será 
preenchida no ato da inscrição pelo participante e entregue junto com os documentos 
solicitados no item 02 no período de    horas, pessoalmente na Prefeitura Municipal de São 
José do Povo-MT, situada na Rua: José Salmem Hanze � 924 Centro, São José do Povo-
MT, na Secretaria de Administração. 
3.2 � Será cobrado a título de inscrição de R$ 35,00 (superior) +Taxa de serviços a título de 
inscrição (3.78) e R$ 25,00 + Taxa de serviços a título de inscrição (3.78) para os demais 
cargos. 
3.3 - Não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail.  
3.4 - As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir do processo seletivo 
simplificado as fichas de inscrição que não estiverem de acordo, preenchidos de forma 
incompleta, incorreta e ilegível e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  
3.5 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital.  
3.6 - No ato da inscrição não serão verificados os comprovantes das condições da 
participação. No entanto, o candidato que não as satisfizer será eliminado do processo 
seletivo. 
 
. 
4.0 � DAS PROVAS: 
 
4.1 - Os candidatos deverão apresentar-se para a realização das provas documento de 
identificação, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 30 (trinta) minutos antes do 
horário fixado para seu início, sendo considerado eliminado o candidato que deixar de 
comparecer. 
4.2 - A prova, será realizada no dia 17 de Fevereiro de 2018, na Escola Municipal Prof. 
Sebastião Gomes de Oliveira, localizada à MT 470, nesta cidade, no horário das 13:00 às 
16:00 horas, a prova será objetiva e será composta de 20 (vinte) questões de acordo com 
o conteúdo programático (anexo III), todas de múltipla escolha, contendo quatro 
alternativas do tipo (a, b, c, d) e somente uma correta, atribuindo-lhe o valor de 0,50 (zero 
vírgula cinquenta), para cada questão correta, totalizando 10,0 (dez) pontos. 
4.3 � A prova de teste prático, nos termos do anexo IV, será composta de 03 testes com 
notas de 01 a 05 cada, onde será analisada a aptidão dos candidatos nos seguintes 
critérios: teste 01: verificação do veículo; teste 02: verificação do comando; teste 03: 
desempenho de serviço na área. 
4.4 � Para classificação final serão somadas as notas da prova objetiva e prática. 
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4.5 Os candidatos ao cargo de Tratorista, deverão comparecer a Secretaria de Obras � 
para a realização da prova prática de direção veicular no dia 18/02/2018, as 08:00h, 
munidos de documento de identificação.  
4.5.1. Não participará da prova prática o candidato que não realizar a prova objetiva. 
 4.5.2. Os candidatos inscritos serão chamados por ordem alfabética para a realização 
das provas práticas.  
 
 4.6.1. Os candidatos somente poderão acessar as dependências do local de realização 
de provas mediante a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação. 
 4.6.2. O acesso às dependências ao local de realização de provas somente será 
permitido: aos candidatos, Comissão Organizadora, Fiscais. 
 4.7.3. Nenhum candidato poderá adentrar o local de realização de provas se apresentar 
sinais de embriaguez.  
4.7.4. Não será permitida a entrada do candidato que se apresentar após o horário 
determinado no item 4.3. deste Edital.  
4.8. 1. Fica terminantemente proibido aos candidatos, durante o período destinado a 
realização das provas objetivas, o uso de bonés, óculos de sol, chapéus, relógios, etc.  
4.9.Os fiscais de provas não se responsabilizarão pela guarda de nenhum objeto dos 
candidatos.  
4.10. Em hipótese alguma as provas serão realizadas fora dos locais e horários 
determinados neste Edital.  
4.10.1.A ausência do candidato para a realização das provas objetivas implicará em sua 
eliminação do Processo Seletivo Simplificado 001/2018, não havendo, em hipótese 
alguma, outra oportunidade para sua realização.  
4.11.Iniciada a prova, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrido 60 
(sessenta) minutos de seu início;  
4.11.1.Às lactantes será permitida a amamentação, todavia, não será aumentado o tempo 
total para a realização das provas.  
4.11.2.A candidata lactante deverá informar no ato da inscrição a sua condição para que 
a Comissão Organizadora providencie local apropriado para amamentação. 
 4.11.3.O período para a amamentação será acompanhado integralmente por uma 
coordenadora de ambiente e Fiscal de Sala.  
4.11.4. A criança será conduzida do portão do local de realização de provas até a sala de 
amamentação por uma coordenadora de ambiente.  
4.12 - Os candidatos deverão assinalar o cartão resposta com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este edital, tais como, dupla marcação, marcação rasurada ou emenda. 
Não será permitido o ingresso do candidato no local da prova sem a cédula de identidade 
ou documento oficial de identificação, com fotografia, sendo os retardatários ou ausentes 
eliminados do certame. 
4.13 - Não será permitido o uso de qualquer material bibliográfico, celular ou congêneres 
durante a prova, nem qualquer comunicação com outro candidato. 
 
4.14 � Em caso de empate, será considerado como critérios de desempate o candidato: 
a) A classificação dos candidatos dar-se-á em rigorosa ordem decrescente do total de 
pontos. 
b) o candidato de maior idade; 
c) quantidade de acertos na disciplina de português. 
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5 � DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS/CONVOCAÇÃO  
5.1 � Todos os atos do processo seletivo serão devidamente divulgados no mural da 
Prefeitura Municipal de São José do Povo. É de inteira responsabilidade de o candidato 
acompanhar todas as etapas do processo seletivo simplificado nos canais de 
comunicação supracitados.  
5.2 � A convocação para designação e/ou contratação obedecerá à ordem de 
classificação final dos candidatos.  
5.3 � O candidato que não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
convocação de que trata o item anterior, será considerado desistente.  
 
6 � DOS RECURSOS  
6.1 - Recursos a fatos extraordinários deverão ser dirigidos a Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal, em impresso próprio, entregues sob protocolo 
pelo próprio candidato, ou procurador legalmente habilitado, devidamente fundamentado, 
constando o nome do candidato, número da inscrição, endereço para correspondência 
e telefone.  
6.2 - O prazo para interposição de recursos obedecerá ao disposto no anexo II deste 
edital. 
6.3 - Admitido o recurso, caberá a Procuradoria Jurídica manifestar-se pela reforma ou  
manutenção do ato ocorrido, cuja decisão será comunicada ao candidato por telefone 
informado pelo candidato na inscrição, e disponibilizado cópia no prazo de 01 (um) dia útil 
nesta secretaria, sem prejuízo da publicação no mural da Prefeitura Municipal.  
 
7 � DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E O REGIME JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO 
7.1 � Os contratos serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social � RGPS. 
7.2 � O Regime Jurídico de contratação será por tempo determinado.  
 
8 � DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  
8.1 � A contratação dar-se-á com a assinatura do Prefeito Municipal. 
8.2 -- Os candidatos aprovados serão contratados obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação. 
8.3 � Documentos autenticados a serem apresentados na convocação para a 
contratação:-  

· Cópia do RG e CPF, 
· Cópia do RG e CPF da mãe e pai, 
· Carteira Nacional de Habilitação - CNH C, D ou E (exigido nos cargos de tratorista); 
· Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, 
· Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico), 
· Declaração de não acúmulo ilegal de cargos ou empregos públicos, 
· Declaração de bens, 
· Número do Pis/Pasep, 
· Número de conta bancaria (BB), 
· Comprovante de residência atual, 
· Certidão de Nascimento ou Casamento (caso casado (a) cópia do RG e CPF do 

cônjuge), 
· Certidão de Nascimento de dependentes se for o caso, 
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· Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino, 
· Carteira de trabalho � CTPS (parte da foto e data de expedição) � (comprovante de 

experiência profissional, caso possua), 
· Exame médico admissional. 

 
8.3 � São condições para a designação e/ou contratação:  
a) Ter sido aprovado/classificado no processo seletivo simplificado;  
b) Apresentar documentação completa, devidamente relacionada no item 9 deste edital. 
 
 
9 � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
9.1 � A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo 
simplificado contido neste Edital.  
9.2 � A aprovação do candidato no processo seletivo gera apenas a expectativa de 
designação e/ ou contratação aos candidatos classificados, sendo obrigatória somente à 
contratação dos candidatos aprovados dentro do numero de vagas.  
9.3 � É reservado a cada Secretaria Municipal o direito de proceder à designação e /ou 
contrato administrativo dos classificados, em número que atenda ao seu interesse e às 
suas necessidades.  
9.4 � Os casos omissos no presente neste Edital serão resolvidos pela Comissão de 
Processo Seletivo, se necessário, encaminhados a Assessoria Jurídica.  
9.5 � Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por 
meio de retificação divulgada no site da prefeitura e quadros de aviso.  
9.6 � Os contratos regidos por este edital findam-se no prazo de 06 (seis) meses, sendo 
automaticamente renovados por mais 06 (seis) meses caso a administração Pública não 
se manifeste de forma contrária, à exceção do profissional professor que terá contrato 
vigente no mesmo prazo do plano/ano letivo. 
 
10 - LOCAL DE TRABALHO 
10.1 � TÉCNICO EM ENFERMAGEM E AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (POSTO DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA). 
10.2 � CONTADOR (PREFEITURA MUNICIPAL); 
10.3 � PROFESSOR DE PEDAGOGIA, MATEMÁTICA, CIÊNCIAS E GEOGRAFIA, 
INGLÊS, ARTES E ENSINO RELIGIOSO (ESCOLA MUNICIPAL Prof. SEBASTIÃO 
GOMES DE OLIVEIRA E/OU CRECHE MUNICIPAL PADRE MIGUEL ORTIZ). 
10.4 � NUTRICIONISTA (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO). 
10.5 � ASSISTENTE SOCIAL (CRAS). 
10.6 � TRATORISTA (SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO). 
  

São José do Povo, 29 de Janeiro de 2018. 
 

Marcia Cristina Medeiros                                                            Aristóteles Alves  
  PRESIDENTE DA COMISSÃO                                                MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

    Erica Dias de Souza                                                         Maria de Fatima B. Costa 
 MEMBRO DA COMISSÃO                                               MEMBRO DA COMISSÃO 
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ANEXO I � DAS VAGAS 

Nº CARGOS REQUESITOS TIPOS DE PROVA 

 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS 

01 Auxiliar de Saúde 
Bucal 

Ensino Médio Completo 
+ 

Habilitação Específica para o exercício legal da 
profissão 

Prova Objetiva 
 

R$ 996,62 35h 01 

02 Nutricionista  Ensino Superior Completo em Nutrição 
+ 

 Registro no Respectivo Conselho Profissional 

Prova Objetiva 
 

R$ 2.105,55 30h 01 

03 Assistente Social  Ensino Superior Completo em Assistência Social 

 + 
 Registro no Respectivo Conselho Profissional  

Prova Objetiva 
 

R$ 1.894,99 35h 01  

04 Professor de 
Ciências 

Biológicas e 
Geografia 

Ensino Superior Completo História e Geografia Prova Objetiva 
 

R$ 1.552,12 20h 01 

 

05 Professor de 
Matemática  

Ensino Superior Completo em Matemática Prova Objetiva 
 

R$ 1.241,69 16h 01 

06 Tratorista Alfabetizado e com CNH C, D ou E  Prova Objetiva 
E  

Prática  

R$ 1.122,95 40h 02 
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07 Contador Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis 
+ 

 Registro no Respectivo Conselho Profissional 

 

Prova Objetiva 
 

R$ 2.807,39 30h 01 

08  

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio Completo 
+ 

Curso Técnico Concluído em Enfermagem 
+ 

 Registro no Conselho de Classe  

Prova Objetiva 
 

R$ 1.684,44 40h 02 

09 Professor de 
Pedagogia 

Ensino Superior Completo em Pedagogia 
 

Prova de Objetiva 
 

R$ 1.552,12 20h 04 

Reserva  

10 Professor de 
Inglês/Artes/Ensino 

Religioso  

Ensino Superior Completo em Inglês   Prova de Objetiva R$ 931,27 12h 01 

        OBS: NÃO PREVISÃO DE VAGAS PARA PNE, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
114/2002 (NÃO ATINGINDO PERCENTUAL MINIMO). 
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Anexo II 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 

EDITAL Nº 
01/2018 

 
ANEXO II � CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
EVENTO DATA 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
 

30 DE JANEIRO DE 2018 A 05 DE 
FEVEREIRO DE 2018 

HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA 
LISTA DE INSCRITOS 

 
06 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS QUANTO A LISTA DE 

INSCRITOS 

 

07 E 08 DE FEVEREIRO DE 2018  

DIVULGAÇÃO FINAL DA LISTA DE 
INSCRITOS 

09 DE FEVEREIRO DE 2018 

APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA  

 

17 DE FEVEREIRO DE 2018 

PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE 
TRATORISTA 

18 DE FEVEREIRO DE 2018 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA 
OBJETIVA E PRÁTICA 

21 DE FEVEREIRO DE 2018 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO 

 

22 E 23 DE FEVEREIRO DE 2018 

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO E CONVOCAÇÃO 

 

26 DE FEVEREIRO DE 2018 
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AANNEEXXOO  IIIIII  

CCOONNTTEEÚÚDDOO  PPRROOGGRRAAMMÁÁTTIICCOO 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para 
cada cargo e consistirão em: 
 1. Língua Portuguesa;  
2. Conhecimentos Gerais;  
3. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São José do Povo-MT 
 4. Direito Administrativo; 
 5. Direito Tributário;  
6. Conhecimentos Específicos;    
 
LINGUA PORTUGUESA   
 Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão 
textual; coerência textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. 2. Ortografia. 3. Acentuação gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e 
proparoxítonas; acento diferencial; acentuação dos hiatos; acentuação dos ditongos. 4. 
Morfologia: estrutura e formação de palavras, processos de formação de palavras; classes de 
palavras: verbo, substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, 
interjeição e numeral. 5. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos 
integrantes da oração (objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva), 
termos acessórios da oração (aposto, adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo independente 
(vocativo); orações coordenadas e orações subordinadas; concordância nominal; concordância 
verbal; regência nominal; regência verbal; uso da crase; pontuação. Nova Ortografia: Mudanças 
no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do Hífen.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
HISTÓRIA DE MATO GROSSO: 1. Período colonial: Mato Grosso espanhol, bandeiras 
paulistas e fundação de Cuiabá, transferência do governo paulista para Cuiabá, abastecimento da 
região mineradora, Capitania de Mato Grosso e consolidação da posse portuguesa; 2. Período 
imperial: transferência da capital, Rusga, Guerra do Paraguai, trabalho escravo, economia no 
século XIX; 3. Período republicano: República Velha e movimentos coronelistas, Comissão 
Rondon, Era Vargas, Terceira República em Mato Grosso, Regime Militar e Desmembramento do 
Estado, Nova República.  
GEOGRAFIA DE MATO GROSSO: Localização geográfica; 2. Regionalização; 3. Paisagem 
natural: relevo, recursos minerais, hidrografia, clima, biomas, áreas protegidas; 4. Colonização: 
ocupação do território nos séculos XVIII e XIX, fronteira agrícola e colonização contemporânea; 
5. Estrutura econômica: agropecuária e agronegócio, estrutura agrária, indústria, Produto Interno 
Bruto, comércio exterior, transportes, energia, turismo; 6. População: dinâmica demográfica, 
urbanização, comunidades quilombolas, povos indígenas.  
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO: aspectos relevantes da história, geografia, economia, 
sociedade e cultura do município.  
ATUALIDADES: domínio de temáticas relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais, 
culturais, científicos e ambientais amplamente explorados nos meios de comunicação nos últimos 
6 (seis) meses que antecedem a data de aplicação da prova escrita e que se relacionam à 
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compreensão da realidade presente no município, no Estado de Mato Grosso, no Brasil e no 
cenário internacional 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
 
CONTADOR:  
Processo Orçamentário. Planos, Programas, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual. 
Orçamento -  Programa.  Planejamento: Conceitos. Princípios. Dispositivos Constitucionais. 
Abrangência dos Instrumentos de Planejamento: Orçamento Fiscal; da Seguridade Social; 
Investimentos das Empresas Estatais. Plano Plurianual: Dispositivo Constitucional - Definição e 
Objeto. Prazos e Vigência. Lei Orçamentária Anual: Conceituação. Conteúdo. Princípios 
orçamentários. Competência. Vigência e Prazos. A organização do processo de elaboração do 
orçamento. Lei de Diretrizes Orçamentárias: Função. Princípios Básicos. Prazos e Vigência. 2. 
Execução Orçamentária. Créditos Orçamentários. Empenho. Liquidação. Pagamento. Restos a 
Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Sistema Orçamentário: As Classificações 
Orçamentárias -Institucional e Funcional Programática; Categorias Econômicas -Receita; 
Categorias Econômicas -Despesa. Controle e Avaliação da Execução Orçamentária. O Controle 
Interno. O Controle Externo. Aspectos do Controle. Os Relatórios de Gestão Fiscal. Convênios e 
Prestação de Contas. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceito; Campo de Atuação; 
Objetivos; Regimes Contábeis; Receita e despesa orçamentária: conceito, classificação e estágios; 
Créditos adicionais; Receitas e Despesas Extra-orçamentárias: restos a pagar, depósitos, 
serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria; Regime de Adiantamento ou Suprimentos de 
Fundos; Despesas de Exercícios Anteriores; Dívida Pública. Despesa e a Lei de Responsabilidade 
Fiscal; Patrimônio na Administração Pública: Conceito; Patrimônio sob o aspecto qualitativo; 
Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos; Depreciação, Amortização e Exaustão; Inventário; 
Escrituração na Administração Pública: Conceito; Plano de Contas; Sistema Contábil: 
Formalidades do registro contábil; Escrituração de operações típicas. Demonstrações Contábeis: 
Conceito, Balanço Orçamentário; Balanço Financeiro; Balanço Patrimonial; Classificação das 
Variações Patrimoniais; Demonstração das Variações Patrimoniais; Demonstração dos Fluxos de 
Caixa; Análise e Interpretação dos Balanços Públicos; Levantamento de Contas: Prestação de 
Contas; Tomada de Contas. Legislação Aplicada à Gestão Pública: Constituição Federal de 1988; 
Lei Complementar nº 4.320/64; Decreto Lei 200/67; Lei Complementar nº 101/00 � Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Lei nº 10.028 de 19.10.2000; Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 
Público 4ª Edição. 
 
NUTRICIONISTA: 
1. Conhecimento da legislação que regulamenta a profissão; 2. Conhecimento da Ética Profissional; 
3. Nutrição Social: Conceito de saúde e doença; 4. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Política Nacional de Saúde; Política de Alimentação e Nutrição no Brasil; 5. Conceitos Básicos de 
Nutrição em Saúde Pública: fome e desnutrição; 6. Aspectos Econômico Social de Desnutrição: 
Produção e comercialização de alimentos; Poder aquisitivo e consumo; 7. Bases para a elaboração 
de programas de nutrição; 8. Nutrição e infecção; 9. Diagnóstico do estado nutricional da 
população: Indicadores; Sistema de Vigilância Nutricional; 10. Epidemiologia da Desnutrição: 
Desnutrição protéico-energética; 11. Metodologia de Avaliação; 12. Consequências orgânicas; 13. 
Orientação Nutricional; Nutrição das gestantes adolescentes e adultas: Necessidades nutricionais; 
Seleção de alimentos em função da qualidade, do custo e dos hábitos alimentares; Orientação 
Nutricional à gestação normal e nas alterações mais comuns da gravidez (náuseas, piroses, 
constipação e controle de peso); 14. Avaliação do Estado Nutricional; Nutrição de Nutriz: 
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Necessidades Nutricionais; Orientação Nutricional; 15. Avaliação do Estado Nutricional; Nutrição 
de Lactente: Digestão; Necessidades Nutricionais; 16. Crescimento e Desenvolvimento; 17. 
Alimentação no primeiro ano de vida; 18. Aleitamento Materno: Técnica de Aleitamento; 
Obstáculos e Contra-indicação; Composição do leite materno; Desmame; 19. Aleitamento 
Artificial: Indicações dos diferentes tipos de leite; 20. Determinação e preparo de fórmulas lácteas; 
21. Alimentação do Lactente a Pré-termo: Necessidades Nutricionais; Orientação Nutricional; 
Avaliação do Estado Nutricional; 22. Alimentação do Pré-  escolar: Necessidades Nutricionais; 
Características de alimentação. 
 
PROFESSOR PEDAGOGIA  

  1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 9394/96. 2. Tendências Pedagógicas da 
Educação (Liberais e Progressistas). 3. Psicologia Genética (Piaget). 4. Teoria Sócio-construtivista 
(Vygotsky). 5. Henri Wallon � O desenvolvimento infantil. 6. A Psicogênese da Escrita. 7. O 
Projeto Político Pedagógico da Escola. 8-  Filosofia e Educação: As concepções da educação, Os 
grandes pensadores em educação, Pensadores modernos e pós-modernos da educação. 9- Sociologia 
da comunicação: pressupostos (paradigmas sociológicos: Marx, Durkheim, Weber. 10. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (séries iniciais e referencias da educação infantil). 11. Prática Educativa 
Interdisciplinar e Transdisciplinar. 12. A Literatura Infantil na Escola. 13. Educação e Ludicidade. 
14. Educação Inclusiva (aspectos étnicos, culturais e raciais). 15. Educação Inclusiva sob a 
perspectiva da Educação Especial. 16. Avaliação Escolar sob uma perspectiva construtivista. 17. 
Pedagogia Libertadora (Paulo Freire). 18. Tecnologias, Informática e Educação. 19. ECA � Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 20-  Escola organizada por ciclos de formação humana; Escola em 
ciclos e avaliação da aprendizagem. 

PROFESSOR DE INGLÊS 

Novas tendências no ensino/aprendizagem de língua inglesa; O ensino de língua estrangeira através 
da literatura; Produção de Material didático de língua inglesa; Formação de professores de língua 
estrangeira no século XXI; O ensino de competências em língua estrangeira; O ensino de gêneros 
textuais e discursivos na aula de língua inglesa; Relação entre escola pública, inclusão social e 
ensino de língua inglesa. Tradução de texto. 

PROFESSOR DE ARTES 
 
Específico: 1 - Teoria da Arte: Historia da arte-educação no Brasil; fundamentos da arte-educação; 
significados da arte. 2 - História da Arte: origem, características; principais obras e artistas dos 
estilos da arte: renascentista, barroco, impressionista, expressionista e da arte brasileira (século 
XIX, moderna e contemporânea). 3 - Modalidades Artísticas: desenho/pintura: composição 
plásticas e seus elementos, estudo das cores; Música: o som (fontes sonoras, qualidade do som, 
nomes dos sons musicais), a voz (classificação vocal, tipos de conjuntos), música folclórica e 
popular brasileira (nacional e paraense); Teatro: historia do teatro no Brasil. 
 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 

 Citologia. Histologia: Animal e vegetal. Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais). Reprodução 
Humana, métodos anticoncepcionais, DST e AIDS. A diversidade dos seres vivos: Classificação 
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dos seres vivos. Evolução: Origem da vida. Ecologia: Habitat e nicho ecológico. Noções de Física: 
Mecânica, Óptica, Eletricidade, Acústica. 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Específico Geografia: Os principais conceitos da geografia, os continentes, O capitalismo e a 
construção do espaço geográfico, O socialismo, Capitalismo x Socialismo: A guerra Fria. O 
subdesenvolvimento, Novos países industrializados: Substituição de importações, Plataforma de 
exportação, O comércio mundial, China: um país, dois sistemas. América Latina, África. A 
formação e a Expansão do território brasileiro; Caracterização, estrutura geológica e relevo. O 
clima, ecossistemas, A hidrografia, a Organização político - Administrativa e a divisão regional do 
Brasil. Os complexos regionais brasileiros. O comércio exterior brasileiro, o espaço agropecuário 
brasileiro, a estrutura fundiária e os conflitos de terra no Brasil. Recursos minerais do Brasil, 
Recursos energéticos. A industrialização no Brasil. Os transportes no Brasil. A população brasileira: 
crescimento e formação étnica, distribuição e estrutura. Movimentação da população no Brasil. 
Urbanização. Relação Sociedade - Natureza: do meio natural ao meio técnico-científico 
informacional, A Reordenação do Espaço Mundial: modos de produção, suas especificidades e 
repercussões na organização especial, O Espaço Agrário: apropriação e expropriação do espaço 
mundial, O espaço urbano-industrial e a dinâmica sócio espacial mundial, A apropriação da 
natureza pelas sociedades contemporâneas e as implicações na produção do espaço geográfico, A 
regionalização do espaço mundial: da bipolarização à multipolarização, o processo de globalização 
e suas implicações. 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Específico Matemática: Conjuntos, Representação e relação; pertinência, inclusão e igualdade. 
Operações; União, Intercessão, diferença e complementos; Conjuntos numéricos; Naturais, Inteiros, 
Racionais, Reais. Funções; Definição, domínio, imagem, gráficos, crescimento e decrescimento. 
Funções; Afim, quadrática, modular, experiencial, logarítmica. Função composta e inversa, 
Trigonometria, Arcos e Ângulos, Relação no circulo trigonométrico, Redução no primeiro 
quadrante, Operação c/ arcos, Relações métricas e trigonométrica no triângulo, retângulo. Equações 
Trigonométricas. Matrizes, Determinantes. Conceito, igualdade, tipos, operações e propriedades das 
matrizes. Definição, propriedades e cálculo dos determinantes. Definição, Classificação, Discussão 
e resolução de Sistemas lineares. Estatística e Matemática financeira; Conceito, universo estatístico 
e amostra, Frequência e amplitude. Representação Gráfica e Medidas de dispersão, Matemática 
Financeira; Números proporcionais, Porcentagens, Juros simples e Juros compostos. Geometria 
Plana, Semelhança de Triângulos, Relações métricas no triângulo e retângulo. Polígonos regulares 
inscritos na circunferência, Área de superfícies planas. Posições relativas entre retas. 
Perpendicularismo. Posição eletivas de duas retas e determinação de um plano. 
 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Especifico: O ensino religioso no Brasil: processo histórico e perspectivas. O Ser Humano e o 
Fenômeno Religioso: fundamentos históricos, filosóficos, psicológicos e sociológicos das tradições 
religiosas; as tradições religiosas como elementos indissociáveis das culturas; religiões afro 
brasileiras; o símbolo e o sagrado; o mito e o rito; os textos sagrados; a descrição das representações 
dos transcendentes nas tradições religiosas; síntese da história do budismo, cristianismo, hinduísmo, 
islamismo e judaísmo. 
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ASSISTENTE SOCIAL CRAS: 

Questão Social. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Controle Social. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei 
que regulamenta a profissão do Assistente Social). Questão Social. Controle Social. Código de 
Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões ético políticas, técnico-operativas e teórico-
metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social e suas 
alterações. Política Nacional de Assistência Social � PNAS/2004. Sistema Único de Assistência 
Social � SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 
2005. Resolução CNAS nº. 109/2009 �Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 � Lei Orgânica da 
Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. 
Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção. Lei Orgânica do Município de São Jose do Povo. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 1 � As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para 
cada cargo e consistirão em:  
1. Língua Portuguesa; 
 2.  Conhecimentos Gerais;  
3. Conhecimentos Específicos. 
 
 LINGUA PORTUGUESA    
1. Interpretação de texto; 2. Uso informal e formal da língua; uso da língua e adequação ao 
contexto, norma culta; 3. Elementos da comunicação e funções da Linguagem; 4. Significação de 
palavras: antonímia, sinonímia, homonímia, paronímia. Polissemia. Denotação e conotação.    5. 
Ortografia; 6. Classes de palavras; 7. Estrutura e formação de palavras. 8. Acentuação gráfica e 
tônica.    9. Sintaxe: oração e período, tipos de sujeito, tipos de predicado, processos de 
coordenação e subordinação, regência nominal e verbal, crase, concordância nominal e verbal, 
pontuação. Nova Ortografia: Mudanças no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do 
Hífen. 
 
 CONHECIMENTOS GERAIS 
 HISTÓRIA DE MATO GROSSO: 
Período colonial: Mato Grosso espanhol, bandeiras paulistas e fundação de Cuiabá, transferência do 
governo paulista para Cuiabá, abastecimento da região mineradora, Capitania de Mato Grosso e 
consolidação da posse portuguesa; 2. Período imperial: transferência da capital, Rusga, Guerra do 
Paraguai, trabalho escravo, economia no século XIX; 3. Período republicano: República Velha e 
movimentos coronelistas, Comissão Rondon, Era Vargas, Terceira República em Mato Grosso, 
Regime Militar e Desmembramento do Estado, Nova República. 
 
 GEOGRAFIA DE MATO GROSSO: 1. Localização geográfica; 2. Regionalização; 3. Paisagem 
natural: relevo, recursos minerais, hidrografia, clima, biomas, áreas protegidas; 4. Colonização: 
ocupação do território nos séculos XVIII e XIX, fronteira agrícola e colonização contemporânea; 5. 
Estrutura econômica: agropecuária e agronegócio, estrutura agrária, indústria, Produto Interno 
Bruto, comércio exterior, transportes, energia, turismo; 6. População: dinâmica demográfica, 
urbanização, comunidades quilombolas, povos indígenas. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO: 
aspectos relevantes da história, geografia, economia, sociedade e cultura do município. 
 
 ATUALIDADES:  
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domínio de temáticas relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais, culturais, científicos e 
ambientais amplamente explorados nos meios de comunicação nos últimos 6 (seis) meses que 
antecedem a data de aplicação da prova escrita e que se relacionam à compreensão da realidade 
presente no município, no Estado de Mato Grosso, no Brasil e no cenário internacional.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Técnico em Enfermagem   1. Ética Profissional; 2. Conceito de saúde e doença; 3. Assistência de 
Enfermagem; conceito e objetivo; 4. Equipe de Enfermagem; 5. Tipos de unidade de saúde; 
Unidade do paciente; 6. Prevenção e controle de infecção hospitalar; Medidas de assepsia; 
higienização; desinfecção; anti-sepsia e esterilização; preparo de material para esterilização; 7. 
Segurança do paciente acamado; movimentação, tipos e objetivos; transporte, precauções e 
conforto; 8. Pesagem e mensuração; 10. Verificação de temperatura, pulso, respiração e tensão 
arterial; 11. Finalidades e cuidados na aplicação quente e fria no cateterismo; 12. Instilação e 
irrigação vesical na lavagem vaginal e nos puretivos; 13. Conduta e assistência imediata em casos 
de asfixia, hemorragia, vômito, fratura, lipotimia, convulsão, insolação, corpo estranho, picada de 
insetos e envenenamentos; 14. Administração de medicamentos por via oral e parenteral; 15. 
Preparo de drogas e soluções.  
 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 
Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: 
conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família 
e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da 
população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças 
transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. 
Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: 
nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. 
Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes 
odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de 
escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados 
em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de 
pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, 
armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa 
bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para 
o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má 
oclusão, lesões de tecidos moles � conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de 
promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, 
técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, 
métodos de trabalho. 
 
 
TRATORISTA. 
1. Direção defensiva. 2. Infrações de trânsito. 3. Lei nº 9.503, e 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro). 4. Manutenção de veículos. 5. Mecânica de veículos. 6. Primeiros 
socorros.7.Segurança no transporte de passageiros.8.Sinalização de trânsito. BASES 
PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 
Administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento 
sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988! (artigos 1 a 230). 6. Decreto Nº1. 171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética 
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Profissional do Servidor Público Civil o Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle 
de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 
Gerenciamento do tempo. 11. História! E geografia do município. 12. Limpeza E organização. 13. 
Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 
15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. 
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ANEXO IV 
PLANILHA PROVA PRÁTICA TRATORISTA  

 
1. Na Prova Prática será exigida CNH (carteira Nacional de Habilitação), conforme a 
categoria exigida no edital do Processo Seletivo do Município de São José do Povo (MT).  
 
Não participará da prova prática o candidato que não realizar a prova objetiva em hipótese alguma 
as provas serão realizadas fora dos locais e horários determinados neste Edital. A ausência do 
candidato para a realização das provas objetivas implicará em sua eliminação do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2018, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade para sua realização. 
A prova prática de direção veicular, será realizada no dia 18 de Fevereiro de 2018, na Secretaria de 
Obras, localizada à MT 470, nesta cidade, no horário às 08:00h. Os candidatos deverão apresentar-
se para a realização das provas 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início. Os 
candidatos somente poderão acessar as dependências do local de realização de provas mediante a 
apresentação da Carteira Nacional de Habilitação. 
Os candidatos inscritos serão chamados por ordem alfabética para a realização das provas práticas.  
O acesso às dependências ao local de realização de provas somente será permitido: aos 
candidatos, Comissão Organizadora, Fiscais. 
Nenhum candidato poderá adentrar o local de realização de provas apresentando sinais de 
embriaguez.  
Não será permitida a entrada do candidato que se apresentar após o horário determinado. 
 
2. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente 
pelo candidato, com um veículo: Trator tempo máximo de 40 (quarenta) minutos para a 
prova. 
  
3. Na Prova Prática Para Tratorista:  
Para definir a pontuação o avaliador tomará como referência o tempo de execução do teste, 
verificação do veículo e as habilidades ao dirigir ou operar, com observância nas possíveis 
faltas (eliminatórias, graves, médias e leves) a serem cometidas pelo candidato no percurso 
realizado. Caso o candidato ultrapasse o tempo máximo destinado para a realização do teste e 
não conclua satisfatoriamente referida prova, será considerado inapto.  
  
4. Fatores a serem avaliados:  

01 MUITO FRACO 
02 FRACO 
03 REGULAR 
04 BOM 
05 MUITO BOM 

 
 

Teste 1 - Verificação do Veículo (pneus, água, óleo, bateria e painel). 
Notas atribuídas de 01 a 05 pontos:   01   02    03    04 05  

JUSTIFICATIVA DA NOTA: 
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Teste 2 - (conhecimentos do comando) 
Notas atribuídas de 01 a 05 pontos:   01   02    03    04 05  

JUSTIFICATIVA DA NOTA: 
 
 
 
 
 
 
 

Teste 3 � (Desempenho de serviço na área) 
Notas atribuídas de 01 a 05 pontos:   01   02    03    04 05  

JUSTIFICATIVA DA NOTA: 
 
 
 
 
*Observação � Habilidades ao dirigir de acordo com o Código Nacional de Trânsito;  
O candidato deve operar o veículo/maquina de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, 
de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser 
conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  
  
 

 

 

De acordo: 
______________________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 
Hora da Avaliação:________________________ 
 
 
 
Avaliador 1: ___________________________ 
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Avaliador 2: ___________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº. 01/2018  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 

Nº. da Inscrição ____________CANDIDATO (A) AO CARGO DE: 
_________________ 

Nome do Candidato: ___________________________________________________ 

Identidade:   ______________- _________ Órgão 

Expedidor:________________________ 

C.P.F.: ______________________________  

Endereço: ________________________________________________ 

Nº___________  

Bairro: ___________________________ Município __________________ UF:____  

Tel: ( ) __________________Celular: (  )____________________________ 
 

 
 

 
Observações:  Preencha, em letra legível, os campos destinados ao candidato. Se 

necessário, faça cópia desta folha para completar sua relação. 
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SÃO JOSÉ DO POVO � MT;.......... DE ............................. DE 2018. 

 

________________________________________________ 

ASS. DO CANDIDATO 
 
 
 
 
 

 


